
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 49/88, 
  

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiás, Desembargador LAFAIETE 

SILVEIRA, no uso de suas atribuições le- 

gais, 

RESOLVE: 

Designar o Doutor JOÃO ALBERTO RODRIGUES DA 

CUNHA, servidor do Quadro Permanente da Secretaria desta Casa, 

para Observador Eleitoral junto à Convenção Regional do Parti- 

dio Comunista do Brasil - PCdoB, a ser realizado no dia 20 do 

ês em curso, com início às 9:00 horas e término às 17:00 ho -— E 
n Ss, na séde do Partido, situado na Av. Alfredo Nasser, nº 356 

o
 

E entro, nesta Capital, para a aprovação do Manifesto, Programa 

O Estatuto, bem como para a elcição do Diretório Regional e 

seus suplentes, e dos Delegados e suplentes à convenção Nacio- 

Nado 

CUMPRA=3E E ANOTE-SEo 

PRESIDÊNCIA: DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 17 DE MARÇO DE 1,988 
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